
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

PROVIMENTO NQ 060 

Regula a denomi.nação e 
docurnen tos d e coroun i.cação 
cunho adminü;trati.vo, no 
Jus t i. ç a M i. l i. t ar • 

o uso 
ofi.ci.al, 

âmbito 

de 
de 
da 

O Mi.nistro-Presi.dente do Superior Tribunal 
Mi.li.tar, no uso das atri.buiçÕes que lhe confere o arti.go ia, 
i.nci.so XIV, do Decreto-lei. nº 1.003, de 21 de outubro de 1969 e o 
art. 11, i.nci.so XXVIII do Regi.mente Interno e, 

CONSIDERANDO que a 
i.ns ti. tui.ção se faz por intermédio 
documentação - em caráter permanente 

, . , -
memor1.a de um orgao ou 
da preservação da sua 

i.ndependente do suporte 
material em que se apresente, e, ainda, o que preceitua a Lei nº 
8.159, de 08 JAN 91, em seus artigos lº e 3º; 

CONSIDERANDO que as publi.cações produzi.das por 
um Órgão p1Íbli.co, no exercí.ci.o de suas funções, consti.tuem vi.vo 
testemunho da ação por ele desenvolvi.da, refleti.ndo o grau de sua 
produtividade, a qualidade dos seus serviços e constituem a 
medida da eficácia do trabalho realizado; 

CONSIDERANDO a ex is tênc i.a de d i. versos 
documentos administrativos que gerenciam e normatizam o 
funcionamento dos Órgãos da Justiça Mi.li. tar, sendo usados com 
finalidade i.dênti.ca ou similar e denominações diversas, alguns 
até sem uso atual; e 

CONSIDERANDO a necessi.dade de se estabelecer 
normas desti.nadas a sistemati.zar, uni.formi.zar e disci.pli.nar o uso 
de documentos de comuni.cação ofi.ci.al de âmbito admi.ni.strativo, 
concei.tuando-se e defi.nindo a competência para a elaboração e 
divulgação dos mesmos, 

RESOLVE: 

Art. lº Os documentos de comunicação 
ofi.ci.al, de ârnbi.to administrativo, em uso na Justiça Mi.li.tar são 
aqueles constantes do Anexo a este Provimento. 

Art. 2º - Os documentos a que se refere o 
artigo anterior, sempre que possível, deverão conter ementa com 
indicação sucinta dos a8suntos neles tratados, visando a 
facilitar o arquivamento e as co11sultas e pesquisas posteriores. 
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Art. 3º - Este Provimento entra· 
data de sua publicaçio. 
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ANEXO AO PROVIMENTO NQ 060 

ITEM DOCUMENTO CONCEITUAÇÃO AUTORIDADE 
SIGNATARIA 

01 

02 

03 

04 

os 

06 

07 

08 

APOSTILA 

ATA 

ATESTADO 

ATO 

BOLETIM DA 
JUSTIÇA 
MILITAR 
CERTIDÃO 

CIRCULAR 

aditar:iento em documento oficial, onde Presidente 
são registrados os atos adrninisb:ativos 
baixados por autoridade competente 

STM 
Diretor-Geral 

registro sucinto das ocorrências de tma Presidente 
assemh léia, sessão, reunião ou ccmferê~ STM 
eia Presidente 

d o 

cio 

de 
Comissão 
Secretário da 
Presidência 

documento µelo qual a Administração com Diretor-Geral 
prova 11m fa to ou situação de que tenha 

, 
conhecinento por seus orgaos compete_!! 
tes 
consigna situações funcionais e aclr:iini!!_ 
trativas e fixa normas 
clocrnoento 1!e divulgação para a Justiça 
Militar ele atos e fatos da Administração 

Presidente 
STM 
Presidente 
STM 

reprc1cl11ção textual e autenticada ele atos Diretor-Geral 
ou fatos constantes de livro, documento Chefe Gab Pres 
cm processo q11e se encontre no Tribunal 
ou nas Auditorias 
ordem escrita de caráter geral, dirigi_ 
1la a diversos destinatários incumbidos 
ele certo serviço 011 de deser:ipenho de 
certa atribuição 

do 

do 

DECLARAÇÃO documento ele manifestação pessoal cm da Presidente 
Administração, de caráter volitivo, <XX)!_ STM 
rente ou informativo Chefe Gab Pres 

Diretor-Geral 
Diretor ele Servi 
Ç(l. , 

VE!CULO DE 
DIVULGAÇÃO 

BJM 

DJ II, BJM 

DJ II, BJM 

BJM 

09 !DESPACHO decisão exarada por a1ttoridade, visando Presidente do BJM 

10 DIRETRIZ 

11 
TO 

Imprensa Naclonal -9188 -150.000 

a <lar solução a matéria submetida a s1ta STM 
apreciação · Diretor -Geral 
determina objetivos, metas e procedime2 Presidente 
tos gerais a serem atingidos 011 segui:_ STM 
cios 
forma ele comunicação breve e concisa, Presidente 
transmitindo ordem, emitin1Jo opinião ou STM 

do BJM 

do 

solicitando esclarecirnentos ou apreciação Chefe Gah Pres 
Diretor-Geral 
Diretor de Serviço 

Mod. 10104 
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ITEM DOCUMENTO 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
21 

22 

23 

24 

EXPEDIENTE 
ADMINISTRA 
TIVO 
EXPOSIÇÃO 
IE M)l'IVOS 

INFORMAÇÃO 

MEMORANDO 

NOTA DE 
SERVIÇO 

OFÍCIO 

ORDEM DE 
SERVIÇO 
PARECER 

PAUTA 
PETIÇÃO OU 

~ 

PORTARIA 

PROCESSO 

PRC.NIUÁRIO 

lmprenu Neclonel - 9188 - 150.000 

CONCEITUAÇÃO 

exposição de assuntos a<lr:iinistrativos 
sulme tidos pelo Pres i<lente elo STM ao 
Ple~~~io vara decisão 
argumentos ao Pres idente ela Rept~hlica, 
iustif:icanclo proposições 
esclarecimentos pelo ciual são fon1ecidos . 
dados sohre detenninado assunto, tendo 
cm:io base o exame de . processo ou fato 
de que tenha conhecimento 
cor't'esp<>nclê11c ia inter11a para expos 1.ção 
de assunto re fe rente à atividade adroi 
n istrativa 

regula at ividades relativas a solenida 
<les , as visitas <lo Ministro-Presidente 
is ~~itorias e aos demais Órgãos s~ 
borclinaclos e outras de cara t er social 
eJtpediente externo ele comunicação cora 
outros Órgãos versando sobre assunto de 
carat er administrativo m1 soc ial 

expediente interno estabelecendo proc~ 

dirnentos para a execuçao de serviços 
opinião técnica, esclarecimento ou s~ 
gestao sobre matéria submetida a exame 
agenda. ordem do clia. lista. relação 
solicitação por escrito referente a 
uma pretensa<> elo particul ar fo r mulacl a 
à Administr ação 
determina provicl~ncias, baixa instr~ 
çÕes sobre aplicações de leis, clecre 
tos, regulamentos, define situações ft01 
cionais, designa, nomeia .e pune. Por Por 
taria também se iniciam Sindicâncias , 
inc1uéritos e orocessos administrat ivos 
autos 011 documentos que materializam o 
conjunto ele atos que <levet!l ser exec~ 

tados para ciue se investigue e sol11cí~ 

ne pretençao s11bt:1eticla à apreciação 
ela autoriclacle Adminis trativa 
informações atinentes à vida funcional 
dos servidores, contendo as datas ele 
início ele exercício em função ou cargo 
p1~h lico, aposentadoria, exoneração, 

AUTORIDADE 
SIGNATARIA 

Presidente 

Presidente 

Diretores 
Serviço 

Presidente 
Minis tn>s 
Diretores 

STM 

STM 

de 

STM 
STM 

ou 

Chef es-cle-Gabi 
netes ou Seção 
Pr esidente STM 

Presidente STM 
Dit'etor-Geral 
Chef e Gab Pres 
Sec <la OMJM 
Diretor- Geral 

emitente 

requerente 

Juiz-Auditor 

Chefe de Setor 
de Pagamento 
aiefe de Seção ele 

Adc:ci.nistração elas 
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ITEM DOCUMENTO CONCEITUAÇÃO AUTORIDADE 
SIGNATARIA 

VE!CULO DE 
DIVULGAÇÃO 

pr<>t:ioçao, frequência, habilitação, esc~ Auditorias 
~ 

lari<lade, etc, relacionadas com a area 
f inancei't·a 

25 PROVIMENTO regula e instrui assuntos 
a legislação 

26 QUESTÃO docunento posto à decisão 
AIMINIS'IRATI bre assunto adninistrativo 

27 

VA 

RECURSO 
ADMINISTRA -
TIVO 

membros ela Justiça Militar 
j,1\tep1a <~<.> •. Tribunal 

doc11coento para coibir atos 
da Administ ração 

interpretando 

do Plenário so -
referente aoi 

' 
()U a onler:i 

unilaterais 

Presidente 

-

requerente 

STM BJM 

-

-

28 REGIMENTO 
INTERNO 

regulamenta a organização e a competê_!! Plenário cio STM DJ II 
eia do STM, o processo e o julgamento 

29 

30 

31 

32 

RELATÓRIO 

RESOLUÇÃO 

TERMO 

TELEX E 
'lELFflRAMA 

Imprense NeclOnal - 9188 - 150.000 

cios feitos que lhes são conferidos pela 
Constituição Federal e pela lei e dá 
outras providências 
<lescrição circunstanciada de atividade Relator 
administrativa , fatos ou acon tecimentos 
relacionados à atividade do ~rgão , ero 
deterr:iina<lo período 
ato deliberativo aprovado pelo Plenário, Presidente STM BJM 
cora o fito ele esclarecer 011 solucionar eríl nome elo Ple 
detenninacla rlatéria ele natureza adminis nário 
trativa 
i.nstrtrroenta de atos, cm1tratos e 
rações que elevar!\ ser forma lizados 
escrito 

clecla 
por 

serviço telegráfico de car~ter urgente 
que permite commi cação bilateral 

Diretoi:--Geral ou 
D it'e tor ele Servil 
ço 

Mod. 10104 
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